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      São Luiz do Paraitinga, 20 de dezembro de 2022. 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA. 

 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO RUAS WILSON DE CAMPOS 
COELHO, SEBASTIÃO PINTO FIGUEIRA E SEBASTIÃO 
RODRIGUES COELHO - BAIRRO BENFICA. 
 

1. SERVIÇOS INICIAIS 

 

ITEM 1.1 (02.08.020-CDHU) Placa de identificação para obra 

 
1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão 

de obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, 
englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de São 
Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: 
chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente 
às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; 
requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da 
obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do 
Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de 
“Erisma uncinatum” (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou “Qualea 
spp” (conhecida como Cambará), de 3" x 3". Não remunera as placas dos 
fornecedores. 

 

ITEM 1.2 (02.01.180 - CDHU) Banheiro químico modelo Standard, com 
manutenção conforme exigências da CETESB.  

 
1) Será medido por unidade de banheiro químico alugado por mês (un x mês). 
2) O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo o 

transporte e instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária 
para retirada de efluentes 1 vez por semana. O descarte dos efluentes deverá 
ser em locais autorizados conforme exigências da CETESB. 
 

ITEM 1.3 (02.01.021-CDHU) Construção provisória em madeira – fornecimento 
e montagem 

 
1) Será medido pela área de projeção da cobertura de construção provisória 

executada, com projeto analisado e aprovado previamente pela Contratante 
e/ou Fiscalização (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto, materiais e a mão-de-obra 
necessária para a execução de construção provisória em madeira destinada a 
escritório e/ou depósito de obra, constituída por: Piso interno e calçada externa 
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em concreto usinado, Fck 20 MPa; paredes, portas e janelas em chapa 
compensada plastificada de 6 mm de espessura, e/ou compensado resinado 
com seladora impermeabilizante e aplicação de textura na pintura; janelas com 
vidro fantasia de 3 ou 4 mm; porta com dobradiça em latão cromado e 
fechadura cromada para uso interno com miolo tipo Gorges; estrutura, apoio 
para cobertura e contraventamentos em pontaletes e tábuas de Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp 
(conhecida como Cambará), e ripas de Goupia glabra (conhecida como 
Cupiúba); cobertura com telha em cimento reforçado com fio sintético (CRFS), 
perfil ondulado de 5 mm a 6 mm de espessura; instalação elétrica; pintura 
acrílica; materiais acessórios para execução total da construção provisória, 
conforme norma regulamentadora. Remunera também manutenção da 
construção provisória em madeira durante a obra. Norma regulamentadora: NR 
18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção. 

 

2. PAVIMENTAÇÃO  

 

ITEM 2.1(03.06.050 – CDHU) DESMONTE (LEVANTAMENTO) MECANIZADO DE 
PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO OU LAJOTA DE CONCRETO, INCLUSIVE 
CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 km E DESCARREGAMENTO. 

 
3) Será medido por área real de pavimento em paralelepípedo ou lajota de 

concreto, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida 
antes da demolição (m²). 

4) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos 
equipamentos adequados para a execução dos serviços de: desmonte 
mecanizado de pavimentação em paralelepípedo ou lajota de concreto, 
inclusive o lastro de areia; a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 
1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do 
entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

ITEM 2.2 (03.01.260 - CDHU) DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE SARJETA OU 
SARJETÃO, INCLUSIVE FRAGMENTAÇÃO, CARREGAMENTO, TRANSPORTE 
ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO. 

 
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos 

equipamentos adequados para a execução dos serviços de: desmonte, 
demolição e fragmentação de sarjetas ou sarjetões em concreto simples, 
inclusive sub-base, ou lastro, com rompedor pneumático (martelete); a carga 
mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o 
descarregamento; a seleção e acomodação manual do entulho em lotes. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR15113 e NBR 15114. 
 

ITEM 2.3 (100575 - SINAP) REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 
MOTONIVELADORA. AF_11/2019. 
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ITEM 2.4 (94273 - SINAPI) ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016. 

 

 

 

 

 

ITEM 2.5 (94274 - SINAPI) ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016. 

 

 

 

 

ITEM 2.6 (04.40.010 - CDHU) RETIRADA MANUAL DE GUIA PRÉ - MOLDADA, 
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INCLUSIVE LIMPEZA, CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 
QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO. 

 
1) Será medido por comprimento real de guia pré-moldada retirada, medido no 
projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da retirada (m). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e o ferramental 
apropriado para a execução dos serviços: desmonte manual de guia pré-moldada, 
inclusive o apoio em concreto; a carga manual; o transporte com caminhão, até 1 
(um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e separação do material, a limpeza 
e a acomodação manual das peças em lotes, para o reaproveitamento ou remoção. 
A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações 
previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, 
pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e nas Normas Técnicas: 
NBR 15112, NBR15113 e NBR 15114. 

 

 

ITEM 2.7 (94287 - SINAPI) EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 
USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM 
ALTURA. AF_06/2016 

 

 

 

 

ITEM 2.8 (94288 - SINAPI) EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 
USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO, 30 CM BASE X 10 CM 
ALTURA. F_06/2016 
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ITEM 2.9 (94293 - SINAPI) EXECUÇÃO DE SARJETÃO DE CONCRETO 
USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 100 CM BASE X 20 CM 
ALTURA. AF_06/2016 

 

 

 

 

ITEM 2.10 (94993 - SINAPI) EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022 

 

 

 

 

ITEM 2.11 (96396 - SINAPI) EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU 
SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 
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ITEM 2.12 (92405 - SINAPI) EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 8 cm. AF_12/2015 

 

 

 

 

 

ITEM 2.13 (96545 - SINAPI) ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU 
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/201 
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ITEM 2.14 (92799 - SINAPI) CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 
4,2 MM. AF_06/2022 

 

 

 

 

ITEM 2.15 (96557 - SINAPI) CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO 
E VIGAS BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA – LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017 

 

 

 

 

ITEM 2.16 (93589 - SINAPI) TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10 M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 
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ITEM 2.17 (101173 - SINAPI) ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO 
DE 20 cm, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA 
DE ARRANQUE. AF_05/2020 

 

 

 

 

 

3. SINALIZAÇÃO  

 

ITEM 3.1 (70.02.010- CDHU) SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA 
VINÍLICA OU ACRÍLICA. 

 
1) Será medido por área de pintura executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 
necessários para a execução dos serviços de demarcação de pavimento com tinta 
a base de resinas vinílicas ou acrílicas, refletorizada com micro esferas de vidro. 

 

 

ITEM 3.2 (70.03.001- CDHU) PLACA PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM CHAPA 
DE AÇO, TOTALMENTE REFLETIVA COM PELÍCULA IA/IA - ÁREA ATÉ 
2,0M². 

 
1) Será medido pela área da placa instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa de regulamentação, 
advertência, educativa, de orientação turística e de serviços, em chapa de aço tipo 
NB 1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola 18, ou espessura de 1,50 mm, 
bitola 16 - ABNT NBR 11904, área até 2,0 m², totalmente refletiva com película 
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IA/IA - ABNT NBR 14644, com abraçadeira, parafusos e porcas para fixação da 
placa. Não incluso poste para fixação da placa. 

 

 

ITEM 3.3 (92336 - SINAPI) TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE MÉDIA, CONEXÃO RANHURADA, DN 6 5 (2 1/2"), INSTALADO EM 
PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 

 

 

 

ITEM 3.4 (101173 – SINAPI) ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 
20CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE 
ARRANQUE. AF_05/2020 

 

 
 

 

4. SERVIÇOS FINAIS 
 

ITEM 4.1 (02.01.200-CDHU) Desmobilização de construção provisória 
 
 

3) Será medido pela área de projeção da cobertura de construção desmobilizada 
(m²). 

4) O item remunera os serviços necessários à desmobilização completa de 
construção provisória, constituídos por: demolição ou desmontagem e retirada 
da construção provisória; limpeza e recomposição de área de assentamento. 
 

 

 
______________________________________ 

Eng.ª. Célia Regina Alves da Silva 
CREA/SP nº 5070082538 


